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DECRETO Nº005/2026 

O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do Município de Bonfim.  

 

DECRETA:  

               

Art. 1.º - Fica nomeado o senhor CARLOS ALBERTO ARAÚJO DE SOUZA, no 

cargo de Provimento de Comissão PMB/CCI – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS da Prefeitura Municipal de Bonfim. 

 

Art. 2.º - Executar em conjunto com o Prefeito e o Secretário Municipal de Finanças, nas 

operações bancárias os seguintes poderes: 

Emitir cheques 

abrir contas de deposito 

receber, passar recibo e dar quitação 

solicitar saldos, extratos e comprovantes 

requisitar talonários de cheques 

sustar/contra-ordenar cheques 

cancelar cheques 

baixar cheques 

efetuar resgates/aplicações financeiras 

cadastrar, alterar e desbloquear senhas 

efetuar pagamentos por meio eletrônico 

efetuar transferências por meio eletrônico 

liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro 

efetuar transferência p/ mesma titularidade- 

encerrar contas de deposito. 

 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação seus efeitos 

retroagem ao dia 05 de janeiro de 2026, revogando as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

 

______________________ 

ROMUALDO FEITOSA SILVA 

Prefeito Municipal de Bonfim 
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DECRETO Nº005/2026
 
O Prefeito do Município de Bonfim, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 59-XII, da
Lei Orgânica do Município de Bonfim.
 
DECRETA:
 
Art. 01.º - Fica exonerada a senhora GRACIANE DA SILVA
BEZERRA do cargo em função gratificada de
ORIENTADOR EDUCACIONAL. PMB/NS2
 
Art.16.º Este DECRETO entrará em vigor na data de sua
publicação seus efeitos retroagem a 30 de dezembro de 2025,
revogando as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
BONFIM/RR, 27 DE JANEIRO DE 2026.
 
ROMUALDO FEITOSA SILVA
Prefeito Municipal de Bonfim
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